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CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9ª REGIÃO 

(Criado pela Resolução Normativa nº 62-CFQ, de 19/11/1982) 
 
ATA 481ª (QUADRICENTÉSIMA-OCTAGÉSIMA-PRIMEIRA) REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CRQ-IX, REALIZADA NO DIA VINTE DE JANEIRO DE DOIS 
MIL E DEZESSETE. 
 
DATA, HORA E LOCAL – Aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e 
dezessete, às 18h30min., na sede do CRQ-IX situado na Rua Monsenhor Celso, 
número duzentos e vinte e cinco, décimo andar, na Cidade de Curitiba/PR – CEP 
80010-150. 
 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA - Os membros da Diretoria, Presidente Prof. 
Dilermando Brito Filho, Vice-Presidente Prof. Walter Kugler, Secretário Prof. 
João Batista Carlos Chiocca, Tesoureira Sra. Andréa Cristina Delgado 
Piluski, 2º Secretário TQ Carlos Alberto Molkenthin, bem como os demais 
Conselheiros, Prof. Carlos de Barros Junior, BQ Edward Borgo, Prof. Paulo 
Sergio Growoski Fontoura, Prof. Dimas Augusto Morozin Zaia e os 
Conselheiros Suplentes e EQ Rene Oscar Pugsley Junior e EQ Mabel Elita A. 
Sônego, foram cientificados através da Convocação nº 001/2017, conforme Lista 
de Presença anexa à presente ata (Documento 1), devidamente assinada. 
 
ABERTURA - O Sr. Presidente deu por aberta a 2ª reunião do dia e pediu ao 
Secretário para ler a ata da 480ª Reunião Ordinária, que foi discutida e aprovada. 
 
PROCESSOS: a) – Temos para esta reunião 63 (sessenta e três) processos, 
sendo 31 (trinta e um) de profissionais e 32 (trinta e dois) de empresas. b) – O Sr. 
Presidente solicita aos Conselheiros que deem sequência aos relatos: Relator 
Edward Borgo – Processo nº. 25240/16 Patricia da Silva Rodrigues, manter a 
obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 495,89 
(quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº. 18738/10 Eliza Regina Tezck, manter a obrigatoriedade do registro 
no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste 

Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 495,89 (quatrocentos e noventa e 
cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja quitação o valor será corrigido 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou 
outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior do pagamento. Processo nº. 24260/15 Thaires Scaion, pelo 
cancelamento do registro. Processo nº. 01492/84 Ind. Com. de Plásticos 
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Tamandaré Ltda, manter a obrigatoriedade de apresentação do contrato com 
químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter 

atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 
4.958,90 (quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), 
para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº. 25333/16 R F Palma Pinturas Ltda ME, não provimento da defesa 
em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e apresentação do 
contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil, novecentos e 
cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o valor será 
corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº. 08499/99 Ind. de Cal 
Uvaranas Ltda, manter a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato 
com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não 

ter atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 
4.958,90 (quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), 
para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº 25255/16 Vileiro Ind. de Confecções Ltda, pelo provimento da 
defesa, arquivando o processo. Processo nº C M Pasini Balanças ME, não 
provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e 
apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil, 

novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Relator João 
Batista Carlos Chiocca – Processo nº 17084/08 Lucineia Carniel Ferrari, pelo 
cancelamento do registro; os débitos serão cobrados administrativa ou 
judicialmente, inclusive a anuidade de 2016 será cobrada proporcional. Processo 
nº. 17195/08 Gaam Ind. Com. de Móveis Ltda, indeferido o pedido de 
cancelamento do registro. Processo nº: 25288/16 Gonçalves e Tortola S/A, não 
provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e 
apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, 
quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº: 25287/16 Gonçalves e Tortola S/A, não provimento da defesa em 1ª 
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instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com 
químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja quitação o valor será corrigido 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou 
outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior do pagamento. Processo nº: 25286/16 Gonçalves e Tortola S/A, não 
provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e 
apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, 
quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº 25285/16 Gonçalves e Tortola S/A, não provimento da defesa em 1ª 
instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com 
químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja quitação o valor será corrigido 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou 
outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior do pagamento. Processo nº 23368/14 Maxuel Cirilo de Oliveira, pelo 
indeferimento do pedido de cancelamento do registro. Processo nº 22628/14  A 
Polyvalente Desentupidora Hidro e Saneamento Ltda ME, manter a 
obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois 

mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Relator 
Paulo Sergio G. Fontoura – Processo nº 22859/14 Karina Mendonça Marques, 
pelo cancelamento do registro. Processo nº. 15865/07 Techplus Tintas Ind. Com. 
de Revestimentos Ltda ME, manter a obrigatoriedade de apresentação do contrato 
com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não 

ter atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 
2.479,45 (dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco 
centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a 
substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. Processo nº. 19830/11 Eruus Fragrâncias Ltda, manter a 
obrigatoriedade de apresentação do contrato com químico habilitado e aqui 
registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento 

deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, 
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quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento.  
Processo nº: 25327/16 Adriana Viapiana Wagner, não provimento da defesa em 
1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 495,89 (quatrocentos e noventa e 

cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja quitação o valor será corrigido 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou 
outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior do pagamento. Processo nº. 25323/16 Sonia Aparecida Schulz, não 
provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 495,89 
(quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº. 25324/16 Edna Regina Costa Spigotti, não provimento da defesa 
em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 495,89 (quatrocentos e 
noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja quitação o valor será 
corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº. 20386/11 Almeida & 
Magri Ltda, manter a obrigatoriedade de apresentação do contrato com químico 
habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois 
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº 21650/13 M. V. Sul Tintas Com. de Tintas Ltda ME, manter a 
obrigatoriedade de apresentação do contrato com químico habilitado e aqui 
registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento 

deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, 
quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Relator 
Walter Kugler – Processo nº. 11188/02 Monique Barbosa de Assis Marques, 
pelo cancelamento do registro. Processo nº. 13683/05 Fabrízio Carneiro da Silva, 
pelo cancelamento do registro. Processo nº:  19002/10 Ana Flávia Ariello, pelo 
cancelamento do registro. Processo nº 23670/15 Ingamed Materiais Médicos 
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Hospitalares Ltda ME, pelo cancelamento do registro. Processo nº 19629/10 
Aureo Matos Prado, pelo cancelamento do registro. Processo nº 19770/11 Ana 
Paula Vammes Loesch, indeferido o cancelamento do registro. Processo nº:  
19553/10 Marceli Pires de Oliveira, indeferido o pedido de isenção da anuidade de 
2014 e do cancelamento. Relatora Andrea Cristina Delgado Piluski – Processo 
nº 21922/13 Francieli Simionato Oldoni, pelo cancelamento do registro. Processo 
nº. 25220/16 Altamir da Cruz Rodrigues ME, manter a obrigatoriedade do registro 
e apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 
15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a 

aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja quitação o valor será corrigido 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou 
outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior do pagamento. Processo nº. 25236/16 Leticia Bruski Rodrigues, 
manter a obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter 

atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 
495,89 (quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº. 25251/16 Plastinet Ind. Com. de Peças Plásticas Ltda, manter a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois 
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº. 25331/16 Frigorifico São Miguel Ltda, não provimento da defesa em 
1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato 
com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil, novecentos e 

cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o valor será 
corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº. 25243/16 Algomix 
Industrial Ltda, não provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no 

valor de R$ 4.958,90 (quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa 
centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a 
substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. Processo nº 25148/16 Copacol Coop. Agroindustrial CONSOLATA, 
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não provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro 
e apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro 
mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº 
25261/16 João Marcelino Martins, manter a obrigatoriedade do registro no prazo 
de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a 

aplicação de multa no valor de R$ 495,89 (quatrocentos e noventa e cinco reais e 
oitenta e nove centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice 
que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior do pagamento. Relator Carlos Alberto Molkenthin – Processo nº. 
20117/11 Real Lacto Alimentos Ltda, pelo cancelamento do registro. Processo nº 
20523/11 Felipe Carvalho Weiss, manter a obrigatoriedade do registro no prazo de 
15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a 

aplicação de multa no valor de R$ 495,89 (quatrocentos e noventa e cinco reais e 
oitenta e nove centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice 
que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior do pagamento. Processo nº 25189/16 Maicon Fernando Nogueira, 
manter a obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter 

atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 

495,89 (quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº 25223/16 Marcia Lucia Lourenço Felix ME, não provimento da 
defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e apresentação do 
contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, quatrocentos e 
setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja quitação o valor será 
corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº 25144/16 Cleiton Marciano 
Prestes, não provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade 
do registro no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor 

de R$ 495,89 (quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), 
para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº. 23518/14 Thailaine da Costa Cardozo, pelo cancelamento do 
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registro. Processo nº 21165/12 Vivian Gabrielle Pereira, pelo cancelamento do 
registro. Processo nº:  23387/14 Fábrica de Doces São Carlos Ltda ME, manter a 
obrigatoriedade de apresentação do contrato com químico habilitado e aqui 
registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento 

deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 1.239,72 (hum mil, duzentos 
e trinta e nove reais e setenta e dois centavos), para cuja quitação o valor será 
corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Relator Rene Oscar Pugsley Junior – 
Processo nº 20793/12 Marcia Denise Costa, pela isenção da anuidade de 2016. 
Processo nº 25244/16 Brena Roberta Ribeiro Silveira, manter a obrigatoriedade 
do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento 

deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 495,89 (quatrocentos e 
noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja quitação o valor será 
corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº 25262/16 Willian Diego 
dos Santos, manter a obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e 
por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no 

valor de R$ 495,89 (quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove 
centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a 
substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. Processo nº 25151/16 MB Com. de Alimentos EIRELI ME, manter a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 1.239,72 (hum 

mil, duzentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº 
25207/16 Valdomiro Gonçalves de Lara ME, sobrestar por 01 (um) ano, quando 
então será realizada nova vistoria. Processo nº 25259/16 LF Pasini & Cia. Ltda, 
não provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro 
e apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro 
mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº 
25148/16 Rejiel Pereira, não provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a 
obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação 

de multa no valor de R$ 495,89 (quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e 



 8 

nove centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a 
substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. Processo nº 25328/16 Gilberto José da Silva, manter a 
obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 495,89 

(quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento.  
Relatora Mabel Elita A. Sônego – Processo nº 01386/84 Roberto Carlos Franco, 
pelo cancelamento do registro. Processo nº 25219/16 Ampere do Brasil Fio e 
Cabos Ltda ME, manter a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato 
com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não 

ter atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 
4.958,90 (quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), 
para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº 25345/16 Cooperativa Agroindustrial Copagril, manter a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 
(quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº 25336/16 Ciaflex Ind. de Borrachas Ltda, manter a obrigatoriedade 
do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no 
prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, 

a aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil, novecentos e cinquenta 
e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro 
índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior do pagamento. Processo nº 25229/16 Renato Luiz Fernandes de Lima 
MEI (Nutfree Alimentos Saudáveis), manter a obrigatoriedade do registro e 
apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 
(quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação 

de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais e 
quarenta e cinco centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice 
que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior do pagamento. Processo nº 25344/16 BRF S/A – Unidade Toledo, não 



 9 

provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e 
apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº 
25343/16 BRF S/A, não provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no 

valor de R$ 4.958,90 (quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa 
centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a 
substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. Processo nº 25221/16 Marcio Aurélio Schafranski Embutidos ME, 
não provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro 
e apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 1.239,72 (hum 
mil, duzentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento.  
 
PALAVRA LIVRE E ENCERRAMENTO: O Sr. Presidente deixou a palavra livre e 
como ninguém fez uso da mesma, encerrou a reunião da qual foi lavrada a 
presente ata. Curitiba, 20 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prof. João Batista Carlos Chiocca 
Secretário - CRQ 09300065 
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